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Artigo 50.o

Regiões Autónomas

1 — Na aplicação da presente lei às Regiões Autó-
nomas são tidas em conta as competências legais atri-
buídas aos respectivos órgãos e serviços regionais.

2 — Nas Regiões Autónomas, as publicações são fei-
tas nas respectivas séries do Jornal Oficial.

Artigo 51.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 358/89, de 17 de Outu-
bro, com todas as alterações em vigor.

Artigo 52.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor nos 30 dias a contar
da data da sua publicação.

Aprovada em 29 de Março de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 9 de Maio de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 10 de Maio de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 40/2007

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto
Regulamentar n.o 32/2007, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 63, de 29 de Março de 2007, cujo
original se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral,
saiu com a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No n.o 6 do artigo 4.o, onde se lê:

«6 — Compete, igualmente, ao membro do
Governo responsável pela área da educação nomear
a comissão eleitoral, composta por cinco membros
designados de entre personalidades de reconhecido
mérito.»

deve ler-se:

«6 — Compete, igualmente, ao membro do
Governo responsável pela área da educação nomear
a comissão eleitoral, composta por sete membros
designados de entre personalidades de reconhecido
mérito.»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 16 de Maio de 2007. — O Secretário-
-Geral, José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 613/2007
de 22 de Maio

Pela Portaria n.o 860/95, de 14 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 156/98 e 1426/2006, respectivamente
de 13 de Março e de 21 de Dezembro, foi concessionada
a Maria do Céu Sotto-Mayor d’Almeida e Castilho a
zona de caça turística da Herdade de Monte Barrancos
(processo n.o 1839-DGRF), situada no município da
Vidigueira, válida até 14 de Julho de 2007.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto na alínea a) do artigo 40.o e no artigo 48.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável automaticamente por um único
e igual período, a concessão desta zona de caça, abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de Pedró-
gão, município da Vidigueira, com a área de 538 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Julho de 2007.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 27 de Abril
de 2007.

Portaria n.o 614/2007
de 22 de Maio

Pela Portaria n.o 824/95, de 13 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 940/2000 e 138/2003, respectiva-
mente, de 3 de Outubro e 6 de Fevereiro, foi conces-
sionada à CINECAÇA — Sociedade Gestora de Recur-
sos Cinegéticos, L.da, a zona de caça turística da Herdade
do Monte Branco e anexas (processo n.o 1789-DGRF),
situada no município de Redondo, válida até 13 de Julho
de 2007.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação e ao mesmo tempo a anexação de outros
prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 11.o e 48.o, em conjugação com
o estipulado na alínea a) do artigo 40.o, do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal de
Redondo, manda o Governo, pelo Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, com efeitos a partir do dia 14 de Julho
de 2007, a concessão desta zona de caça, abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia e município
de Redondo, com a área de 1161 ha, o que exprime
uma redução da área concessionada de 4779,0230 ha.

2.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia e município de Redondo,
com a área de 17 ha.




